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QUEM É ESSA 
ANA?AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA 

BRASÍLIA -DF



A AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

• Criada pela Lei 9.984, de 17 de julho de 2000.

– Autarquia sob regime especial

– com autonomia administrativa e financeira

– vinculada ao Ministério do Meio Ambiente

– com a finalidade de implementar a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, integrando o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos.



ANA - COMPETÊNCIAS
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USO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS

CONFLITOS ENTRE 
USOS E USUÁRIOS DOS 
RECURSOS HÍDRICOS

USO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS
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COBRANÇAFISCALIZAÇÃO
PLANO DE
RECURSOS
HÍDRICOS

ENQUADRAMENTO
DOS CORPOS D´ÁGUA

SISTEMA DE
INFORMAÇÕES

OUTORGA DE DIREITO
DE USO DA ÁGUA

INSTRUMENTOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS E 
ESTRATÉGICOS PARA A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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DOMINIALIDADE DOS RIOS BRASILEIROS



Art. 5o A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo 

das ações fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (Sisnama):

I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, 

observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de 

acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico;

II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, 

quando se tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica;

III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição 

final ou temporária de rejeitos;

IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e 

operação para fins de disposição de resíduos industriais.



A QUESTÃO DO DNOCS E DA CODEVASF
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Regulamentações 
não conflitantes!!



ÓRGÃOS FISCALIZADORES DE 
SEGURANÇA DE BARRAGENS

ANEEL

ANA ou órgãos estaduais de RH

DNPM

USOS MÚLTIPLOS

HIDRELÉTRICA

RESÍDUOS INDUSTRIAIS

REJEITOS DE MINERAÇÃO

Órgão ambiental que licenciou o 
empreendimento



Lei 12.334/10 Objeto

Art. 7° Classificação das barragens

Art. 8° Plano de segurança de Barragem

Art. 9°
Inspeção de Segurança Regular de Barragens 

Inspeção de Segurança Especial de Barragens

Art. 10° Revisão Periódica de Segurança de Barragem

Art. 11 e 12 Plano de Ações de Emergência - PAE

Exigências normativas decorrentes 
da Lei 12.334/10

Órgão 
Fiscalizador

CNRH

Os regulamentos emitidos pela ANA tem efeitos legai s 
somente sobre as barragens por ela outorgáveis.



Art. 9º As inspeções de segurança regular e especial terão 

a sua periodicidade , a qualificação da equipe 

responsável , o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento definidos pelo órgão fiscalizador em função 

da categoria de risco e do dano potencial associado à

barragem.

Inspeções de Segurança Regulares de Barragem



Objetivo: Obter contribuições e subsídios

Realização: 19/07/2011 a 17/08/2011

Divulgação: sitio eletrônico da ANA e ofícios 

enviados as entidades representantes de recursos 

hídricos e empreendedores.

Audiência Pública Nº 002/2011





Audiência Pública ANA Nº 002/2011

39 contribuições 
registradas

34 contribuições 
efetivamente 
recebidas e 
avaliadas 



Avaliação das contribuições:

Audiência Pública Nº 002/2011



Resolução de Inspeções de Segurança 
Regulares de Barragem

Resolução ANA nº 742, de 18 de outubro de 2011.

As Inspeções de Segurança Regulares de Barragem 
deverão ser realizadas pelo Empreendedor



PERIODICIDADE DAS INSPEÇÕES

CATEGORIA 
DE RISCO

DANO POTENCIAL ASSOCIADO

Alto Médio Baixo

Alto Semestral Semestral Anual

Médio Semestral Anual Anual

Baixo Semestral Anual Bianual

Semestral



• Ficha de inspeção preenchida (recomendado ficha MI);

• Relatório de inspeção regular; e

• Extrato da Inspeção de Segurança Regular de Barragem 

a ser preenchido no site da ANA.

PRODUTOS FINAIS DA INSPEÇÃO

Obrigatório



Os relatórios deverão conter:

• Avaliação das anomalias encontradas e registradas; 

• Relatório fotográfico; 

• Comparação com a Inspeção de Segurança Regular 

anterior;

• Avaliação do resultado de inspeção e revisão dos 

registros de instrumentação; 

• Classificação do nível de perigo da barragem:
Normal, Atenção, Alerta e Emergência

• Ciente do Responsável legal pela barragem

RELATÓRIOS DE INSPEÇÕES



QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Responsável técnico pelo Relatório

Profissional com registro no 
CREA com atribuições 
relativas a barragens



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A primeira Inspeção de Segurança Regular das 
Barragens. 

1°Ciclo de Inspeções: 01 de outubro e 31 de março d o ano subseqüente.

2°Ciclo de Inspeções: 01 de abril e 30 setembro.

1°Ciclo de Inspeções: 01 de outubro e 31 de março d o ano subseqüente.

2°Ciclo de Inspeções: 01 de abril e 30 setembro.

1°Ciclo de Inspeções 
de 2012

Ciclo de InspeçõesCiclo de Inspeções período de realização das Inspeções 
de Segurança Regulares
período de realização das Inspeções 
de Segurança Regulares

Inicia-se na data de 
publicação da resolução.

Até 15 de dezembro de 2011



Penalidades 
artigo 50 da 
Lei 9.433/97.

Conforme nível de perigo da primeira 
inspeção

Conforme nível de perigo da primeira 
inspeção

Periodicidade Mínima

Enquanto o CNRH não expedir resolução definindo 
critérios gerais de risco e dano potencial associado
Enquanto o CNRH não expedir resolução definindo 
critérios gerais de risco e dano potencial associado

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Semestral para todas as barragens



REGULAMENTO EM ELABORAÇÃO

PLANO DE SEGURANÇA DE 
BARRAGEM 

E 

REVISÃO PERIÓDICA DE 
SEGURANÇA DE BARRAGEM



MATRIZ DE CATEGORIA DE RISCO E 
DANO POTENCIAL ASSOCIADO

CATEGORIA 
DE RISCO

DANO POTENCIAL ASSOCIADO

Alto Médio Baixo

Alto A B C

Médio A C D

Baixo A C E



ESTRUTURA DO PLANO DE 
SEGURANÇA DE BARRAGEM

Composto por 5 (cinco) volumes:

• Volume I- Informações Gerais;

• Volume II - Planos e Procedimentos;

• Volume III - Registros e Controles;

• Volume IV �� Plano de Ação de Emergência;

• Volume V - Revisão Periódica de Segurança de Barragem.



PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM

CATEGORIA 
DE RISCO

DANO POTENCIAL ASSOCIADO

Alto Médio Baixo

Alto A B C

Médio A C D

Baixo A C E



Revisão Periódica de 
Segurança de Barragem

Deverá indicar as ações a serem adotadas pelo 
empreendedor para a manutenção da segurança, 
compreendendo, para tanto: 

I -o exame de toda a documentação da barragem, em 
particular dos relatórios de inspeção; 

II -o exame dos procedimentos de manutenção e operação 
adotados pelo empreendedor; 

III -a análise comparativa do desempenho da barragem em 
relação às revisões efetuadas anteriormente. 



Revisão Periódica de Segurança de Barragem

Produto final: Relatório que comporá o Volume V do Plano de 
Segurança da Barragem, e deverá indicar a necessidade, quando 
cabível, de: 

I – alteração dos planos de operação, manutenção, instrumentação, 
testes ou inspeções;

II – dispositivos complementares de descarga;

III – mudanças de regras operacionais do reservatório;

IV – incremento ou melhoria nos dispositivos e freqüências de 
instrumentação e monitoramento;

V – obras ou reformas para garantia da estabilidade estrutural da 
barragem e da capacidade de descarga; e

VI – outros aspectos relevantes indicados pelo responsável técnico 
pelo documento.

CIENTE DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA BARRAGEM !



PERIODICIDADE MÍNIMA DA REVISÃO 
PERIÓDICA

CATEGORIA 
DE RISCO

DANO POTENCIAL ASSOCIADO

Alto Médio Baixo

Alto A – 5 anos B – 7 anos C – 10 anos

Médio A – 5 anos C – 10 anos D – 12 anos

Baixo A – 5 anos C – 10 anos E – 15 anos



EQUIPE TÉCNICA DA REVISÃO PERIÓDICA

Multidisciplinar, externa ao empreendedor



MAS, E OS PRAZOS?



PARA 20 DE SETEMBRO DE 2012

Relatório de implantação do Plano de Segurança 
de Barragem (art. 19 da Lei 12.334/10):

• formulário padrão ANA (inclui dados técnicos 
que permitem a classificação da barragem)

• cronograma de elaboração do plano de 
segurança de barragem e da revisão periódica 
da barragem



PRAZOS E CRONOGRAMA DE REVISÃO 
PERIÓDICA E ELABORAÇÃO DO PLANO

Nº DE BARRAGENS 
POR EMPREENDEDOR

PRAZOS PARA ELABORAÇÃO DAS REVISÕES 
PERIÓDICAS DE SEGURANÇA DE BARRAGEM
(contados a partir de 20 de setembro de 2012)

PRAZOS
INTERMEDIÁRIOS

PRAZO 
LIMITE

1 - 1 ano

2 - 2 anos

3 a 5 3 barragens em até 2 anos 5 anos

6 a 10 4 barragens em até 3 anos 7 anos

11 a 20 6 barragens em até 3 anos 10 anos

Mais que 20 7 barragens em até 4 anos 12 anos

Cronograma de realização das revisões periódicas, a ser apresentado pelo 
empreendedor, em ordem decrescente de volumes dos reservatórios.



CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO 
PLANO DE SEGURANÇA DE BARRAGEM



CONCLUSÕES

• A ANA é um órgão gestor de recursos hídricos, que por força 
da Lei 12.334/10 também passou a fiscalizar segurança de 
barragens.

• As barragens fiscalizadas pela ANA são aquelas por ela 
outorgáveis.

• Os regulamentos emitidos pela ANA tem eficácia somente 
sobre as barragens por ela fiscalizadas.

• O regulamento sobre inspeção de segurança regular já está
pronto, em vias de publicação no Diário Oficial da União.

• Aguardamos contribuições para o aprimoramento do 
regulamento do Plano de Segurança de Barragens e da 
Revisão Periódica.



OBRIGADO!

CARLOS MOTTA NUNES
carlos.motta@ana.gov.br


